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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Educação

Conselho Estadual de Educação - Plenário

Parecer nº 40/SEE/CEE - PLENÁRIO/2020

PROCESSO Nº 1260.01.0052353/2019-38

RELATORA: Girlaine Figueiró Oliveira

APROVADO EM 17.02.2020

 

Alteração societária na en�dade Colégio Dom Bosco Ensino Médio
Ltda - ME, mantenedora do Colégio Extensão,  do município de São
Lourenço.

 

Histórico

Por meio do O�cio SEE/DGAE - ATENDIMENTO ESCOLAR nº 470/2019, de 28.11.2019, a Subsecretária de
Desenvolvimento da Educação Básica/SEE,  
Geniana Guimarães Faria, encaminha, à consideração deste Conselho, o processo em epígrafe.

Recebido em 23.12.2019, foi enviado à Superintendência Técnica, em 30 do mesmo mês, para estudo
preliminar.

Em 13.02.2020, foi reme�do a esta Câmara do Ensino Médio, para relato.

 

Mérito

A Portaria nº 1.471/2019, de 28.11.2019, divulgou as mudanças de denominação da en�dade Ruth Maria
Sant'Anna de Hollanda Cunha  ME para Colégio Extensão São Lourenço Ltda e, a par�r de 24.7.2019, para
Colégio Dom Bosco Ensino Médio Ltda - ME.

Por meio da Portaria nº 1.472/2019, também de 28.11.2019, foi divulgada, a par�r de 14.6.2019, a
mudança de prédio da en�dade Colégio Dom Bosco Ensino Médio Ltda - ME, da Rua Dr. Olavo Gomes
Pinto, 296, 2º piso, Centro, em São Lourenço, para a Praça Dr. Ismael de Souza, 11, 2º piso, sala 01, Bairro
Estação, no mesmo município.

Trata-se de comunicação de alteração societária na en�dade Colégio Dom Bosco Ensino Médio Ltda - ME,
mantenedora do Colégio Extensão, de São Lourenço, com a saída de Ruth Maria Sant'Anna de Hollanda
Cunha e a admissão de Rodrigo Carneiro Mangia.

A en�dade, inicialmente denominada Ruth Maria Sant'Anna de Hollanda Cunha - ME, em 14.6.2019, foi
transformada em sociedade empresária, com a admissão de Jaqueline Gonçalves Mangia, adotando a
denominação de Colégio Extensão São Lourenço Ltda, com sede na Praça Dr. Ismael de Souza , nº 11, 2º
pavimento, sala 01, Bairro Estação, em São Lourenço.

Por meio da 2ª alteração contratual, datada de 24.7.2019, foram registradas a mudança de denominação
da en�dade para Colégio Dom Bosco Ensino Médio Ltda, a alteração do nome fantasia para Colégio Dom
Bosco Ensino Médio, a re�rada de Ruth Maria Sant'Anna de Hollanda Cunha e a admissão de Rodrigo
Carneiro Mangia, permanecendo Jaqueline Gonçalves Mangia.

O processo foi instruído de acordo com a Resolução CEE nº 449/02, com a seguinte documentação:

comunicados dos representantes da mantenedora, dirigidos ao Conselho Estadual de Educação;
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Contrato social e suas duas alterações contratuais;

jus�fica�vas das alterações, assinadas pelos representantes da mantenedora;

cópia da Portaria nº 222/2016, de 06.02.2016, que credenciou a en�dade Ruth Maria Sant'Anna de
Hollanda Cunha - ME, pelo prazo de 05 (cinco) anos, e autorizou o funcionamento do Colégio
Extensão com Ensino Médio, pelo prazo de 02 (dois) anos;

atestados de antecedentes dos representantes da mantenedora, Jaqueline Gonçalves Mangia e
Rodrigo Carneiro Mangia, expedidos pelo Ins�tuto de Iden�ficação da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, em 06.8.2019;

curricula vitae dos representantes da mantenedora.

 

Conclusão

Considerando que o processo se encontra devidamente instruído, sou por que este Conselho
tome conhecimento da alteração societária na en�dade Colégio Dom Bosco Ensino Médio Ltda - ME,
mantenedora do Colégio Extensão, situado na Praça Dr. Ismael de Souza, 11, 2º piso, sala 01, Bairro
Estação, no município de São Lourenço.

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2020.

Girlaine Figueiró Oliveira - Relatora

Documento assinado eletronicamente por Helvio de Avelar Teixeira, Presidente(a), em 02/03/2020,
às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11822882
e o código CRC 5C27E164.
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